ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 094/2024
Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICIPIO DE ALPESTRE e a empresa ELISANDRA MODELSKI DAHMER 01704714036 objetivando REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ROÇADA E CAPINA
Aos 12 dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes de um lado o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa ELISANDRA MODELSKI DAHMER 01704714036, CNPJ nº 37.569.510/0001-94, com sede na na RUA XIII, 604, Centro, na cidade de Alpestre/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº. 22/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ROÇADA E CAPINA, Pregão Eletrônico nº. 22/2024; Ata Registro de Preço nº. 094/2024, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 
1.2
O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	1
	100000
	M2
	SERVIÇO DE ROÇADA MANUAL E/OU MECÂNICA 
	R$ 0,27
	R$ 27.000,00

	2
	50000
	M2
	SERVIÇO DE CAPINA QUÍMICA 
	R$ 0,27
	R$ 13.500,00

	VALOR TOTAL
	R$ 40.500,00


1.3 Conf. Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias a contar da assinatura. Podendo ser prorrogado por igual período.
2.2 Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 22/2024, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
3.1 Os preços fixados nesta ARP, são considerados completos, abrangendo todos os custos.
3.2 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará na sua aceitação definitiva do objeto. 
3.3 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da “PROMITENTE FORNECEDORA”, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
3.4 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e nesta Ata, a “PROMITENTE FORNECEDORA”, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta ARP.
CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE. 
4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
4.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.
4.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:
”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO.
5.1 O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição.
5.2 A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido a sua má execução será sob sua responsabilidade.
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES 
6.1 Da Contratante:

6.1.1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

6.1.2 Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

6.1.3 Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;

6.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

6.1.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

6.1.6 Designar, caso necessário, representante(s) com poderes decisórios para acompanhamento dos trabalhos;

6.1.7 Realizar os pagamentos nos prazos e definidos, após o atestado da realização.

6.1.8 Fornecer à contratada no término da vigência do contrato, caso adimplido todos os termos, atestado de capacidade técnica e atestado ou declaração de aprovação da aplicação dos recursos públicos ou de regularidade dos serviços por ela prestados, conforme recomendação da Procuradoria de Fundações do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.

6.2 Da Promitente Fornecedora.
6.2.1 Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, e em consonância com a proposta de preços;

6.2.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2.3 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.2.4 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

6.2.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

6.2.6 A Promitente Fornecedora assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

6.2.7 Arcar com eventuais taxas, impostos, pesagem da carga e demais despesas decorrentes do objeto licitado.

6.2.8 Realizar os serviços autorizados dentro do prazo estipulado e de acordo com as normas definidas;

6.2.9 Arcar com toda e qualquer despesa direta de deslocamento, insumos, alimentações e outros;

6.2.10 Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e providenciarias decorrentes da execução do processo, no que couber;

6.2.11 Fornecer os EPIs – Equipamentos de Proteção Individual a todos os envolvidos diretamente na realização dos serviços;

6.2.12 A contratada deverá manter em cada frente de serviço, quando esta for de local com circulçação de pessoas ou veículos, cones sinalizadores, cordas e fitas especiais para isolamento e no mínimo 02 (duas) placas sinalizadoras de execução dos serviços.

6.2.13 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
6.2.14 Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLAUSULA SÉTIMA - DEFINIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS

7.1 ROÇADA MANUAL E/OU MECÂNICA

7.1.1 Consiste nos serviços de roçada manual e/ou mecânica o corte de plantas, arbustos e gramíneas, com o uso de ferramentas e equipamentos necessários à limpeza da área pré difinida.

7.1.2 Os equipamentos, ferramentas, materiais e insumos necessários para a realização dos serviços será de responsabilidade da empresa contratada, ficando a seu exclusive critério a escolha do tipo mais apropriado para cada situação.

7.1.3 A contratada deverá fornecer e manter todos os trabalhadores munidos de EPIs específicos para cada atividade.

7.1.4 Tipos sugestivos de ferramentas e equipamentos: 

a) Foice, facão;
b) Roçadeira à combustão ou elétrica;
c) Motossera à combustão ou elétrica;

d) Máquina de cortar grama à combustão ou elétrica;

7.2 SERVIÇOS DE CAPINA QUÍMICA

7.2.1 Define-se como Serviços de Capina Química os serviços de controle vegetal para combater as ervas daninhas e outras espécies indesejáveis, através de produtos químicos (herbicidas) do tipo Glifosato (Glyphosate) devendo ser fornecido pela Contratada.

7.2.2 A capina química será realizada através do uso de pulverizadores costais manuais ou mecanizados, ficando a seu exclusivo critério a escolha do tipo mais apropriado para cada situação. 

7.2.3 Os equipamentos, ferramentas, materiais e insumos necessários para a realização dos serviços será de responsabilidade da empresa contratada, ficando a seu exclusive critério a escolha do tipo mais apropriado para cada situação.

7.2.4 Tipos sugestivos de ferramentas e equipamentos: 

a) Máquina pulverizadora manual, elétrica ou à combustão;

7.3 DA AUTORIZAÇÃO

7.3.1 Durante o prazo de vigência da Ata o município emitirá a autorização de limpeza de área predefinida para a limpeza e qual o método a ser utilizado (roçada manual ou mecanizada e/ou capina química). 

7.3.2 O local de prestação dos serviços será em qualquer local dentro do território do Município de Alpestre, cidade ou no interior, conforme a demanda que o serviço exigir, o que será definido somente quando da necessidade de realizações dos mesmos. 

7.4. DA FISCALIZAÇÃO

7.4.1 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entregados serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.4.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

7.4.3 A Comissão de Fiscalização velará pelo controle efetivo e qualidade dos serviços;

7.4.4 A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.

7.4.5 Após a conclusão dos serviços objeto de cada contrato, a CONTRATADA deverá solicitar o Termo de Recebimento, o qual será emitido após vistoria da Comissão de Fiscalização ou servidor designado como fiscal do contrato, que fará constar as pendências a serem solucionadas, bem como o prazo para solução destas;

7.4.6 Considerando que o pagamento dos serviços será feito por preço unitário, a Contratada deverá solicitar a fiscalização antes do início e após a finalização de qualquer etapa, para fins de medição do efetivamente executado. Caso a Contratada não cumpra esta etapa e dê continuidade na execução de outros serviços, especialmente aqueles que se sobrepõem aos serviços já executados, de forma que dificulte a inspeção do quantitativo executado no serviço anterior, não serão contabilizados para efeito de pagamento os serviços encobertos.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
8.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
8.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
8.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
8.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.
8.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
9.1
A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nas seguintes hipóteses:

9.1.1
Descumprimento de qualquer cláusula contratual.

9.1.2
Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

9.1.3
Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado.

9.1.4
Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus empregados.

9.1.5
Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do objeto contratado.

9.1.6
Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado.

9.1.7
Dissolução da “PROMITENTE FORNECEDORA”.

9.1.8
Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a execução desta contratação.

9.1.9
Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pelo CONTRATANTE.

9.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução contratual.
9.2
Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a “PROMITENTE FORNECEDORA”, cumpra integralmente a condição contratual infringida.
9.3
Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do CONTRATANTE, não cabendo à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nenhuma indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório. 
9.4.
 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou:
9.4.1
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais;
9.4.2
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 Os pagamentos serão realizados após a entrega do item e devidamente aceito em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
10.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
10.3 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

11.1 A FISCALIZAÇÃO da execução ficará a cargo de servidor designado.
11.2 Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou declarações verbais.
11.3 A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO
12.1
Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos da presente Ata fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Planalto, com renuncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 02 (duas) vias de igual teor.
Alpestre/RS, 12 de julho de 2024. 
     _________________________                                             ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
  VALDIR JOSÉ ZASSO
            P/ CONTRATADA                                                      PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
